
Publique-se Inclua-se em

do Estado e São Paulo

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE AULO DECRETA:

Artigo 1o - O Serviço de Assistência Religiosa da Polícia Militar do Estado de São

Paulo tem por finalidade prestar assistência religiosa e espiritual aos seus integrantes.

Artigo 2o - O Serviço de Assistência Religiosa será constituído por Capelães

Militares, selecionados entre sacerdotes, ministros religiosos ou pastores pertencentes a

qualquer religião que não atente contra a disciplina, a moral e as leis em vigor.

$ 1o - O número de capelães militares de cada religião, selecionados nos termos deste

artigo, deverá ser proporcional ao número de servidores militares que professam a

co Tespectiva religião.

[at $2o - A avaliação do número de integrantes da Corporação adeptos a cada religião

oo deverá ser realizada e publicada em tabela com as respectivas porcentagens , previamente a

a 3 qualquer concurso de ingresso na Capelania Militar.

PR $ 3o - Os vários ramos que congregam uma mesma religião, ainda que sob
E) denominações diferentes, poderão ser agrupados dentro do mesmo universo, para efeito de

sgseleção de Capelão Militar pertencente àquela religião.
mt
E fo . . .. .

tab ag: Artigo 3o - À organização do Serviço de Assistência Religiosa de que trata esta lei,pos g B
e “2bem como aos Capelães Militares, aplica-se, onde couber, os dispositivos da Lei Federal no

»26.923, de 29 de junho de 1981, observadas as normas relativas à organização básica da

“Polícia Militar do Estado de São Paulo, estabelecidas na Lei no 616, de 17 de dezembro de
RÃ 1974.

Artigo 4o - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta

)a contar de sua publicação.

Artigo 5o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PROTOCOLO

REGISTRO CE ab LEGISL.
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JUSTIFICATIVA

O artigo 10 da Lei Federal no 6.923/81 dispõe que “cada ministério militar atentará

para que, no posto inicial de Capelão Militar, seja mantida a devida proporcionalidade entre

os capelães das diversas religiões professadas na respectiva Força”.

Conforme se depreende do referido dispositivo legal, que deve servir de parâmetro

para a Polícia Militar, quanto maior o número de adeptos de uma determinada religião

dentro da Corporação, maior será o de capelães necessários ao seu atendimento, mantendo-
se, entretanto, de acordo com o critério proporcional, capelães das religiões minoritárias.

Ocorre, no entanto, que diante das diferentes interpretacões que vêm sendo dadas ao

mencionado texto legal e da ausência de lei estadual que discipline a matéria, a assistência

religiosa na Polícia Militar de São Paulo não vem atendendo às necessidades da Corporacão,
uma vez que atualmente é bastante significativo o número de evangélicos, sem o

correspondente número de Capelães Militares daquela religião.

Considerando, portanto, a necessidade de diseiplinarmos o Servico de Assistência

Religiosa na Polícia Militar, garantindo a presença kle capelães das diversas religiões

professadas por seus integrantes, é que apresentamos q presente projeto de lei, para o qual
contamos com o apoio dos nobres pares. /

Divisão de Grdznamento Legislativo

Esta proposição contém

vassinaturas
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SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA RELIGIOSA NAS FORÇAS ARMADAS

. (Dispõe)

Leino 6.923, de 29 de junho de 1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO 1

Da Finalidade e da Organização

Art. 19 — O Serviço de Assistência Religiosa nas Forças Armadas — SARFA se-
rá regido pela presente Lei.

Art. 20 — O Serviço de Assistência Religiosa tem por finalidade prestar assis-
tência religiosa e espiritual aos militares, sos civis das organizações militares e às
suas famílias, bem como atender a encargos relacionados com as atividades de edu-
cação moral realizadas nas Forças Armadas.

Art. 39 — O Serviço de Assistência Religiosa funcionará:

I — em tempo de paz; nas unidades, navios, bases, hospitais e outras Organiza-
ções militares em que, pela localização ou situação especial, seja recomendada a

assistência religiosa; mg

H — Em tempo de guerra: junto às Forças em operações, e na forma prescrita
no inciso anterior. "

Art. 49 — O Serviço de Assistência Religiosa será constituído de Capelães Mili-
tares, selecionados entre sacerdotes, ministros religiosos ou pastores, pertencentes 2
qualquer religião que não atente contra à disciplina, a moral e as leis em vigor.

Parágrafo único — Em cada Força Singular será instituído um Quadro de Cape-
lães Militares, observado o efetivo de que trata o artigo 8 desta Lei.
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Art. 59 — Em cada Força Singular o Serviço de Assistência Religiosa terá uma
Chefia, diretamente subordinada ao respectivo ôrgão setorial de pessoal.

Art. 69 — A Chefia do Serviço de Assistência Religiosa, em cada Força Singular,
terá exercida por um Capitfo-de-Mar-e-Guerra Capelão ou por um Coronel Capelão,
nomeado pelo Ministro da respectiva Pasta, |

Art. 79 — As Subchefias correspondentes aos Distéitos e Comandos Navais, Co-
mando-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais, Comando-em-Chefe da Esquadra, Co
mandos de Exércitos e Militares de Área, e Comandos Aéreos Regionais serão exer-
Gidas por Oficiais Superiores Capelães.

Art. B9 — O efetivo máximo de Capelães Militares da ativa por postos, para ca-
da Força Singular, é o seguinte: - É

T— na Marinha:

— Capitão-de-Mar-e-Guerra Capelão ..................... et.. |
— Capitão-de-Fragata Capelão ....,.............. na espaÉ “3
— Capitão-de-Corveta Capelão ....... PET TE mr em gpa À 5
— Capitão-Tenente Capelão .............cceceecccine 8
— 19e 20 Tenentes Capelão .................... MES E É Ee corentaro 33

TI — no Exército:

— Coronel Capelão ................. OT msm dm pp 6 1
— Tenente-Coronel Capelão .......cccccsicccrccirrecrica 6
— Major Capelão ........c.cccsccercre. 8 E 58 lihegene cu. 7
— Capitão Capelão ........colislcsnclce neces .... ló
— 19e 20 Tenentes Capelão ..........sccccclccc cenicas . 2)

TH — na Aeronáutica:

= Coronel Capelão ..............ccinnccln escores 1

— Tenente-Coronel Capelão .........cccccccllccce ce secs 3

— Major Capelão. .........cccercrcicrsscerericracrara 5

= Capitão Capelão ........c.ccssincscicceces rcreneraco 8

— 19€ 29 Tenentes Capelão .................... mioo coca 13

Parágrafo ônico — O efetivo de que trata este artigo será acrescido aos efetivos,
em tempo de paz, fixados em lei específica para a Marinha, Exército e Aeronáutica,
respectivamente.

Art. 99 — O respectivo Ministro Militar baixará ato fixando 05 efetivos, por
postos, a vigorar em cada ano, dentro dos limites previsfos nesta Lei.

Art. 10 — Cada Ministério Militar atentará para que, no posto inicial de Cape-

la. .ilitar, seja mantida a devida proporcionalidade entre os Capelães das diversas

religiões e as religiões professadas na respectiva Força.
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. 
Dos Capel£es Militares

» Seção 1
a Generalidades

h Art. 11 — Os Capelães Militares prestarão serviços nas Forças Armadas, como

oficiais da ativa e da reserva remunerada.
Po Parágrafo único — A designação dos Capelães da reserva remunerada será regu-ha: lamentada pelo Poder Executivo.

Art. 12 — Os Capelães Militares designados, da ativa e da reserva remunerada,
- terão a situação, as obrigações, os deveres, os direitos e as prerrogativas regulados
pelo Estatuto dos Militares, no que couber.
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Art. 13 — O acesso dos Capelges Militares aos diferentes postos, que obedecerá
Bos princípios da Lei de Promoção de Oficiais da Ativa das Forças Armadas, será re-
gulamentado pelo respectivo Ministro. '
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Art. 14 — O Capelão Militar que, por ato da autoridade eclesiástica competente
É for privado, ainda que temporariamente, do uso da Ordem ou do exercício da ativi
| dade religiosa, será agregado ao respectivo Quadro, a contar da data em que o fato

chegar ao conhecimento da autoridade militar competente, e ficará adido, para o
exercício de outras atividades não-religiosas, à organização militar que lhe for desig-
nada. E

B
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Parágrafo único — Na hipótese da privação definitiva a que se refere este artigo,
ou da privação temporária ultrapassar dois anos, consecutivos ou não, serão Capelão
Militar demitido ex-ofíicio, ingressando na réserva não-remunerada, no mesmo pos-
to que possuia na ativa.
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! Art. 15 — Os Capelães Militares serão transferidos para a reserva remunerada:

É I— ex-ofíicio, ao atingirem a idade limite de 66 (sessenta e seis) anos;

1 — a pedido, desde que contem 30 (trinta) anos de serviço.

áctSA, Art. 16 — A idade limite de permanência na reserva remunerada, para o Capelão
Militar, será de 68 (sessenta e oito) anos.

T
e
:

Art. 17 — Aos Capelães Militares aplicar-se-fo as mesmas normas é condições de
uso dos uniformes existentes para Oficiais da Ativa de cada Força Singular.

âmenas Parágrafo único — Em cerimônias religiosas, os Capelges Militares deverão trajar
seus hábitos ou vestes eclesiásticas, mesmo no interior das organizações militares.

=B=



do pela autoridade eclesiásti

Seção II

Do Ingresso no Quadro de Capelães Militares

Art. 18 Para o ingresso no Quadro
enito no artigo 4 desta Lei, bem como:

1 ser brasileiro nato; .
H — ser voluntário;
HI — ter entre 30 (trinta
IV — ter curso de form

V — possuir, pelo menos,
VI — terconsentimento expresso da autoridade eVII — ser julgado apto e
VII — receber conce

ativa das Forças Armadas.

meses, durante o qual serão equiparados a
fazendo jus som

Parágrafo único — O est
constar de:

a) um período de instrução m
Ativa, da Força Singular respectiva;

b) um período como o
Ativa, da Força Singular;

moral,

rados aptos por ato do Mi
Capelães Militares da Ativa

Art 21 —-Oes

'm inspeção de saúde;e
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ação teológica re,

nistro da respectiva Força serão incl
» nO posto de 29 Tenente.

) e 40 (quarenta) anos de idade;

de Capelães Militares será Sondição o pres-

gular de nível Universitário, reconheci-ca de sua religião;
3 (três) anos de atividades pastorais;

1 —a pedido, mediante requerimento do interessado;
H — no interesse do serviço;

Hi — por incapacidade física com
IV — por privação da uso

autoridade eclesiástica da relig
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c) um períodode adaptação em navio, corpo de tropa ou base aérea, no desem-penho de atividade pastoral, devendo ainda colaborar nas atividades de educação
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CAPITULO IH

Das Disposições Finais e Transitórias i ,

Art. 22 — Os Capelães Militares com estabilidade assegurada de acordo com o
artigo SO da Lei n9 4.242, de 17 Jul 63, serão incluídos no Quadro de Capelães Mi-
litares da Ativa, no posto atual, e terão sua antigúidade contada desde o seu ingresso
no Serviço de Assistência Religiosa nas Forças Armadas.

Art. 23 — Os Capelães que atualmente servem às Forças Armadas, na qualidade
de militares, poderão ser aproveitados no Quadro de Capelães Militares da Ativa, des-
de que satisfaçam às exigências dos incisos 1, e IV do artigo 18 desta Lei.

8 19 — Os Capeiães que forem aproveitados na forma deste artigo terão sua an-
tigiiidade contada desde O seu ingresso no Serviço de Assistência Religiosa nas For-
ças Armadas. ;

8 20 — Os Capelães que não forem aproveitados de acordo com o disposto nes!
te artigo permanecerão prestando serviço à respectiva Força Armada até o término -
de seu estágio de serviço, que não será renovado.

$ 39 — Terminado o estágio de serviço, os Capelães Militares de que trata o pa-
rágrafo anterior serão incluídos no Quadro de Capelães da Reserva Não-Remunera-
da, com o posto de Capitão-Tenente ou Capitão.

Art. 24 — Os atuais Capelães contratados da Marinha,do Exército e da Aero-
náutica, de conformidade com os artigos 49 e 16 da Lei n95.711, de 8 de outubro
de 1971, poderão ser aproveitados, a critério do respectivo Ministro Militar e desde
que satisfaçam às exigências previstas nos incisos I, Il e TV do artigo 18 desta Lei.

$ 10 — Os Capelães contratados que deirarem de ser aproveitados na forma des-
te artigo não terão seus contratos renovados so término do prazo neles fixado.

'$ 20 — Expirado o prazo fixado no respectivo contrato sem que tenha sido
“aproveitado no Quadro de Capelães Militares da Ativa, será o então titular, do con-
trato extinto, incluído no Quadro de Capelães Militares da Reserva Não-Remunera-
da, com o posto de Capitão-Tenente ou Capitão.

Art. 25 — Os Ministros Militares, para a constituição do Quadro de Capelães Mi-
litares da Ativa, especificarão em ato:

1 — o número dos atuais Capelães Militares previstos no artigo 23 desta Lei que
deverão ser aproveitados no Quadro a que se refere o parágrafo único do artigo 49
desta Lei,

H — o número dos atuais Capelges Civis contratados que deverão ser aproveita-
sa, pela dos no Quadro a que se refere o inciso anterior; e

HI — o número dos atuais Capelães Militares que serão incluídos no Quadro re-

cai ca



E nrmenacanasy meme co mino

ferido neste artigo, de conformidade com o artigo 22 desta Lei.

Art. 26 — Os Capelães Militares aos quais tenham sido concedidas, por mais de
5 (cinco) anos, consecutivos ou não, honras de posto superior, ao seu, serão confir-
mados nesse posto, com todos os direitos, prerrogativas é deveres a ele inerentes.

8 1905 Capelães Militares de que trata este artigo, se ainda na ativa, serão apro-
veitados no Quadro de Capelães Militares da Ativa, no posto em que forem confir-
mados.

8 20 — Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos Capelães Militares que, pre-
enchendo as condições nele previstas, já se encontrarem na inatividade remunerada.

Art. 27 — Os Ministros Militares expedirão asinstruções que se fizerem necessá-
rias à execução desta Lei. '

Art. 28 — As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas à conta das dota-
gões constantes do Orçamento Geral da União.

Art. 29 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30.— Revogam-se a Lei no 5.711, de 8 de outubro de 1971, e as demais
disposições em contrário.

Brasília, em 29 de junho de 1981; 1609 da Independência e 939 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

José Ferraz da Rocha

“DO” de 30 Jun 81 Bol Ex no 28
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“Semana da, imprensa” nas Escolas de& Tealzar-sg na semana em que recair

dos 
o “Dia da Imprensa”, que se come ora no dia 10 dg setembro,Artigo 2o — Deverá a “Semana daJ

Yprensa” constar do Planeja-
mento dos curricuos das cadeiras dê “ Português”, $ História Geral”, “História do

“ Brasi, “Esucação Afora] e Civica” à ã4 “Organização” Politica e Social”, sem que se
dupense a coiaboração das dutras disciplinas.

Artigo 3.o — Esta lei entrárá em vigak 
Palácic dos Bandeirantes, À7 de degémi

LAUDO NATELnbro

na data de sua publicação.

bro de 1974

Paulo Gomes Romed, Segretário da Educaçãoubs- 
Publicada na Assessoria Té Vico-Legislativa aos 17 de dezembro

de doi

tituto

O GOVERNADOR DÓ ESTADOif 18 Faço saber que a
vuus seguinte lei;

Artigo 1.o — E dé
tura Artística «e Piracicaba,

Artigo 2o —

Palácio dos Ba

LA
mbro 

Júnior, Secretário da Justiça.Henf Courl Aidar — Respongendo pelo Expediente da Se-
3ubs- Cretaria de Cultura, Esportes e Turismo.

te 
= LEI N.o 616, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1974

Dispõe sobre a organização básica da Polícia Militar do Estado de São Paulo
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:go à Faço saver que s Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo aseguinte lei:

Fm 
TÍTULO 1

ão. 

CAPÍTULO UNICO

Destinação — Missões — Subordinação
em 

Artigo 1.o — A Polícia Militar do Estado de São Paulo, considerada

“ força auxiliar, reserva do Exército, nos termos do $ 40 do artigo 13 da Canstitui-
ro são da República (Emenda Constitucional n. 1), organizada com base na herar-
ALTO 

qua e na disciplina, em conformidade com as disposições da legislação federal, des-
Una-se à manutenção da ordem pública na área do Estado.

subs-

Artigo 2.o — Compete à Polícia Militar;

Se



e extraordinários aos responsáveis pelas despesas, de acordo com O planejamento
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— Poutrão ser constituidas Assessorias 

integradas, nclu-
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Êà artigo23—OsárgãosdeapoiodeensinosãosubordinadosàDire-
toraJefwsicedestinam-seàformaçãoaperieicoamenyeespecialdeoficiaisepraçasbemcomoaodesenvolvimentodeestudosepesnpisdsVi-,Artigo24—Osórgãosdeapoiodesaúdesubordinam-seàDiretoriadeSaúdeedestinam-seàexecuçãodasatividadesdesaúdeemproveitodetoda

aComorAçãos.T&.Artigo25—Osórgãosdeapoiologísticosubordinam-seàDiretoriadeApoioLogísticoedestinam-seaorecebimento,estocagemedistribuiçãodesupri-mentoseàexecuçãodamanutençãodetodoqmaterial.oArtigo26—AsDiretoriasdeFinançasedePessoalcontarãocomosórgãosindispensáveisaodesenvolvimentodesuasatividades.é Artigo27—OPresídiodaPolíciaMilitareoCorpoMusicalconsti-

CAPÍTU
LO

IV
ConstituiçãoeAtribuiçãodosOrgãosdeExecuçãoSEÇÃO1

I—ComandosdePoliciamento;
PTUnidadesdePoliciamento.igo29—OComandodoPoliciamentodaCapital(CPC)éo46

responsávelperanteoComandoGeralpelamanutençãodaordemSútiioanaadaCapitaldoEstado,competindo-lheoplanejamento,comando,coordenação,fis-calizaçãoecontroleoperacionaleadministrativo,noquecouber,dosórgãoseuni-dadessubordinadas.deacordocomdiretrizes«eordensaoComandoGeral.Parágrafoúnico—OComandantedoPoliciamentodaCapitalserá
umCoronelPM,quedisporádeumEstadoMaioreórgãosadministrativosindis-

pensaveiseaeumCentrodeOperaçõesdaPoliciaMilitar(COPOM).
oArtigo30—OComandodoPoliciamentodoInterior(CPI)éoórgãore:ponsávelperanteoComandoGeralpeiamanutençãodaordempúblicaemtado

aInteriordoEstado,competindo-lheoplanejamento,comando,coordenação,fis-cabizaçãoecontroleoperacionaleadministrativo,noquecouber,dosórgãoseuni-«“'adessubordinadas,deacordocomdiretrizeseordensdoComandoGeral.Parágrafoúnico—OComandantedoPoliciamentodoInteriorseraumCoronelPM,quedisporádeumEstadoMaior,deórgãosadministrativosindisecensáveisederageritoComunicaçõesparaoInterior(CCI).Nao31—OsComandosdePoliciamentodaCapitaleàDDSnigdesOeabpfarto,etêmàelessubordinadasneroEnEntesãooaeSpoliciamentosediadas,respectivamente,naCapita:nuaArtigo32—OComandanteGera!daPolíciaMilitar,media:
FicçãocioEstadoMaiordoExército,poderácriarComandosde”PociamastodsreaPA),semprequehouvernecessidadedeagruparunidadesoperacionais,emrazãodamioegojetivandoacoordenaçãoecontroledessasunidades.nogo—unidadesanizaçõesciaisMilitares(OPM)queexecutamasEESCGocpaaEolhArtigo34—Asunidadesdepolíciamilitarsãodosseguintestipos:

1—Batalhões,Companhias,PelotõesouGruposdePolíciaMilitar
It—Batalhões,Companhias,PelotõesouGiiRádie

Patrulha(BPRP,CiaPRP,e
queneneaime

EpolcaimendoaadiapataE.RPouGpPRP),aqueineumbemasmissões—Batalhões,Companhias,Pelotões
i

to+BPTran,CiaPTran,
'1,àquefustumbemnsmissões

dEponREPtapaPTranouGpPTran),aqueincumbemasmissõesiv—Batalhões.Companhias,Pelotõ
i

ciãsBEaESeesquGruposdePolíciaRodoviá-
ala:DEEfitoEPelPRyvouGpPRv),aqueincumbemasmissõesdepoli-Bades,Companhias.PelotõesouGruposdePolíciaFloresta)
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Processo no 1,942/95 T-
PROJETO DE LEI No 244, de 1995 de autoria do Deputado

SIDNEY CINTI

OBJETO: Dispõe sobre a assistência religiosa na Polí-

cia Militar do Estado

Senhor Presidente,

Tendo em vista o Projeto de Lei

no 244 do Deputado Sidney Cinti que dispõe sobre

a assistência religiosa na Polícia Militar do Estado,

seja oficiado para a Polícia Militar do Estado,

com cópia do projeto, para que informe por escrito

no prazo que o Sr. Presidente da Comissão determinar,

seja remetida relação dos capelães da Corporação

citando na frente de cada nome a religiao a que

pertence.

Apos tal providencia, solicitamos

vistas dos autos para exarar nosso parecer.

a Sala das Comissões, em

ALOLSTO VIEIRA

—— Feratado Estadual




